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PORTARIA Nº 444, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
n.º 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e
tendo em vista o disposto na Lei n.º 12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n.º 12.608,
de 10 de abril de 2012, e no Decreto n.º 11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Renovar o prazo de execução das ações de Proteção e Defesa Civil no
Município de Brasiléia/AC até 31/05/2026.

Art. 2º Para tanto, altera-se o art. 3° da Portaria n.º 898, de 15 de março de
2024, que autorizou a transferência de recursos ao município, contida no processo
administrativo n.º 59052.022649/2024-02.

Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 445, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
n.º 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e
tendo em vista o disposto na Lei n.º 12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n.º 12.608,
de 10 de abril de 2012, e no Decreto n.º 11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Renovar o prazo de execução das ações de Proteção e Defesa Civil no
Município de Ouro Verde de Minas/MG até 06/04/2026.

Art. 2º Para tanto, altera-se o art. 3° da Portaria n.º 1857, de 23 de junho de
2025, que autorizou a transferência de recursos ao município, contida no processo
administrativo n.º 59052.035065/2025-70.

Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 447, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
n.º 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e
tendo em vista o disposto na Lei n.º 12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n.º 12.608,
de 10 de abril de 2012, e no Decreto n.º 11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Renovar o prazo de execução das ações de Proteção e Defesa Civil no
Município de Canoas-RS até 26/04/2026.

Art. 2º Para tanto, altera-se o art. 3° da Portaria n.º 2343, de 30 de julho de
2025, que autorizou a transferência de recursos ao município, contida no processo
administrativo n.º 59052.035326/2025-51.

Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 450, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
n.º 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e
tendo em vista o disposto na Lei n.º 12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n.º 12.608,
de 10 de abril de 2012, no Decreto n.º 11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Renovar o prazo de execução das ações de Proteção e Defesa Civil no
Município de Agronômica/SC até 26/05/2026.

Art. 2º Para tanto, altera-se o art. 3º da Portaria n.º 1925, de 27 de junho de
2025, que autorizou a transferência de recursos ao município, contida no processo
administrativo n.º 59052.034185/2025-50.

Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 456, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n.
1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU de 16 de abril de 2024, Seção 1, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10
de abril de 2012 e no Decreto nº 11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de Proteção e Defesa Civil no
Município de Arame/MA, até 30/05/2026.

Art. 2º Para tanto, altera-se o art. 5º da Portaria nº 2.921, de 23 de agosto de
2024, que autorizou a transferência do recurso ao município, contida no processo
administrativo nº 59053.010251/2023-24.

Art. 3° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 457, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
n. 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU de 16 de abril de 2024, Seção 1, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 11.219, de 5 de outubro de 2022,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de Proteção e Defesa Civil no
Município de São José dos Milagres/AL, até 18/08/2026.

Art. 2º Para tanto, altera-se o art. 5º da Portaria nº 2.761, de 07 de agosto de
2024, que autorizou a transferência do recurso ao município, contida no processo
administrativo nº 59053.011052/2023-33.

Art. 3° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 458, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n.
1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU de 16 de abril de 2024, Seção 1, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10
de abril de 2012 e no Decreto nº 11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de Proteção e Defesa Civil no
Município de Muriaé/MG, até 08/09/2026.

Art. 2º Para tanto, altera-se o art. 5º da Portaria nº 865, de 13 de março de
2024, que autorizou a transferência do recurso ao município, contida no processo
administrativo nº 59053.009514/2023-52.

Art. 3° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 468, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
n.º 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU, de 16 de abril de 2024, Seção 1, e
tendo em vista o disposto na Lei n.º 12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n.º 12.608,
de 10 de abril de 2012, e no Decreto n.º 11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1º Renovar o prazo de execução das ações de Proteção e Defesa Civil no
Município de São João Batista/SC até 17/06/2026.

Art. 2º Para tanto, altera-se o art. 5° da Portaria n.º 948, de 22 de março de
2024, que autorizou a transferência de recursos ao município, contida no processo
administrativo n.º 59053.009691/2023-39.

Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 486, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2.212, de 04 de julho de
2023, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 05 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário
de Informações do Desastre - FIDE, conforme as informações relacionadas abaixo.

. .UF .Município .Desastre .Decreto .Data .Processo

. .MG .Caparaó .Chuvas
Intensas -

1.3.2.1.4

.1.758 .30/01/2026 .59051.046480/2026-40

. .MG .José Gonçalves
de Minas

.Chuvas
Intensas -

1.3.2.1.4

.08 .02/02/2026 .59051.046497/2026-05

. .MG .Riachinho .Chuvas
Intensas -

1.3.2.1.4

.375 .25/01/2026 .59051.046513/2026-51

. .MG .São Sebastião
da Bela Vista

.Inundações -
1.2.1.0.0

.3164 .06/02/2026 .59051.046510/2026-18

. .MG .Unaí .Chuvas
Intensas -

1.3.2.1.4

.9.718 .25/01/2026 .59051.046507/2026-02

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

PORTARIA Nº 488, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2.212, de 04 de julho de
2023, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 05 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário
de Informações do Desastre - FIDE, conforme as informações relacionadas abaixo.

. .UF .Município .Desastre .Decreto .Data .Processo

. .PB .Belém do Brejo
do Cruz

.Estiagem -
1.4.1.1.0

.02 .26/01/2026 .59051.046471/2026-59

. .PE .Canhotinho .Estiagem -
1.4.1.1.0

.017 .03/02/2026 .59051.046501/2026-27

. .RN .Jaçanã . Seca -
1.4.1.2.0

.473 .02/02/2026 .59051.046508/2026-49

. .SE .Carira .Seca -
1.4.1.2.0

.33 .05/02/2026 .59051.046511/2026-62

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

Ministério da Justiça e Segurança Pública
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MJSP Nº 1.151, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a autorização do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública, em apoio ao Centro
Integrado de Segurança Pública e Proteção Ambiental,
em ações de enfrentamento aos crimes transnacionais
e preservação da ordem pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em
vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, os Convênios de Cooperação Federativa
celebrados entre a União e os Estados, e o que consta no Processo Administrativo nº
08020.000152/2021-19, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio ao
Centro Integrado de Segurança Pública e Proteção Ambiental - Cisppa, no Município de Foz do
Iguaçu, no Estado do Paraná, para atuar em ações de Polícia Judiciária e Polícia Técnico-
Científica, no enfrentamento aos crimes transnacionais e na preservação da ordem pública, em
caráter episódico e planejado, por cento e oitenta dias.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá dispor
da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA
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